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ESTADO DO RlO GIRANDE DO SUL

l ' : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
6 *à . 11) Gablhete do Prefeito
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LEl N.0 4.522, DE 6 DE SETEMBRO DE 2006.

Ratifica o convênio com a Fundaçâo
Banco do Brasil.i
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro

. l1 Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 1
lL E 1:

Art. 1.o Ratifzca o convênio de Cooperaçâo Financeira firmado com a
Fundaçâo Banco do Brasil, visando implementar o Programa Integraçâo AABB -

Comunidade, no Municîpio de Montenegro. j
)Art

. 2.0 As despesas decorrentes com o presente convênio, correrâo à è
conta da dotaçâo orçamentéria n.0 09.06.12.361 .0054.2910.3.3.90.33.00.00.00.00-304. !

)
Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 6 de j

' setembro de 2006. h
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ''
Data supra.
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